
PORTARIA CRO-MG Nº 091/2022

Nomeia os membros da Comissão CRO-MG
JOVEM da Cidade de Montes Claros e dá outras
providências.

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições regimentais, e;

CONSIDERANDO que é dever deste Conselho Regional de Odontologia de cumprir e

fazer cumprir o disposto no Código de Ética Odontológica aprovado pela Resolução CFO;

CONSIDERANDO a necessidade de promover e incentivar a integração estudantil e a

valorização do jovem recém ingressado na profissão através de um órgão consultivo e de assessoria

à Diretoria do CRO-MG;

CONSIDERANDO o disposto na Decisão CRO-MG Nº 014/2020 que dispôs sobre a

normatização do CRO-MG JOVEM no âmbito deste Conselho Regional, mostrando as oportunidades

e potencialidades das mesmas.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os Acadêmicos e Cirurgiões-Dentistas abaixo relacionados, como
Coordenadores e Membros da Comissão CRO JOVEM da Cidade de Montes Claros, vinculada a
Delegacia Regional de Montes Claros e à Sede, em Belo Horizonte, para cumprimento das
finalidades descritas na Decisão CRO-MG Nº 014/2020.

- Coordenadores:
Ana Christina Durãis Aguiar - Acadêmica
Heidy Renata Maia - Acadêmica
Júlia Mesquita Costa -  MG-CD 55827
Lucca Gomes de Paula - Acadêmico
Ramon Albuquerque Vieira Oliveira - MG-CD 57726
Thatyana Maldonado Nicácio Lafetá - MG-CD 60873

- Membros
Amanda Emily Lacerda Mesquita - Acadêmica
Amanda Mendes Silva - Acadêmica
Amanda Moura dos Santos - Acadêmica
Amanda Neves Magalhães - Acadêmica
Amanda Silva e Souza - Acadêmica
Ana Luíza de Souza Damas - Acadêmica
Anna Paula Silva Dias - Acadêmica
Anne Karollyne de Freitas Alves - Acadêmica
Ariany Azevedo Souza - Acadêmica
Beatriz Ramos Rocha - Acadêmica
Bruna Cristina Figueira Guedes - Acadêmica
Cinthia Magalhães Amaral - Acadêmica
Elke Oliveira Santos - Acadêmica
Gabriel Felipe Albuquerque Barbosa - MG-CD 60881
Iara Cordeiro Barroso - Acadêmica
Isabella Veyda de Oliveira Gomes - Acadêmica
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Isadora Gonçalves Versiani - Acadêmica
Janinne Maria Alves da Silva - Acadêmica
João Victor Neres Cardoso - Acadêmico
Josué Junio Silva Gonçalves - Acadêmico
Júlia Mendonça Almeida - Acadêmica
Juliana Pereira dos Santos - Acadêmica
Luciano Neri Oliveira de Abreu - Acadêmico
Luiza Andrade da Nóbrega - Acadêmica
Maria Eduarda Silva Maia - Acadêmica
Maria Luiza Santos Martins - Acadêmica
Mariana Isabelle Bispo de Morais - Acadêmica
Matheus Aguiar Durães - Acadêmico
Natália Maria Sales Pimenta - Acadêmica
Natália Xavier Reis - Acadêmica
Raissa Kemilli Alves do Amaral - Acadêmica
Sidney Carlos Dias Júnior - Acadêmico
Suzane Nobre Rabelo - Acadêmica
Thalita Mota Miranda - Acadêmica
Thamires Ketly Vieira Botelho dos Santos - Acadêmica
Victória Caroline Santos Marques - Acadêmica
Victória Rocha Couto Maia Leopoldo - Acadêmica

Art. 2º - Nomear, nos termos do art. 2º, da Decisão CRO-MG Nº 014/2020, a Assessoria
Técnica composta pelas seguintes servidoras do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais:

Marcela Carvalho Melo Barletta - Matrícula nº 319
Iasmin Araújo Gonçalves  - Matrícula nº 320

Art. 3º - Designar o Conselheiro Heron Ataíde Martins - MG-CD 41477, para supervisão
das atividades da referida Comissão.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, independentemente de
sua publicação, revogando disposições em contrário.

Art. 5º - Dê-se ciência aos Senhores Conselheiros, funcionários deste Regional e toda a
Classe Odontológica dos termos da presente Portaria.

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2022.

Raphael Castro Mota
Presidente do CRO-MG
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